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Por Despacho de 31/01/2012 do Sr. Vice-Presidente do IPB, Prof. Doutor Orlando Isidoro Afonso Rodrigues, por delegação de competências, nos termos previstos na Lei, foi autorizada a prorrogação do contrato de trabalho em funções públicas, a termo resolutivo certo a tempo parcial, do seguinte pessoal docente para a Escola Superior de Tecnologia e Gestão deste Instituto:

Alexandra da Conceição Rodrigues Pereira, prorrogação do contrato celebrado a 1 de outubro de 2011, por um período complementar de 5 meses ao prazo inicialmente previsto, com fundamento na continuação, não prevista e excecional, do motivo justificativo do termo inicial, antevendo-se a sua ocorrência a 31 de Julho de 2012, perfazendo um período global de duração do contrato de 10 meses, e a percentagem sobre o tempo integral da atividade contratada é alterada para 40%;

Catarina Bragança Fontes da Rocha, prorrogação do contrato celebrado a 1 de outubro de 2011, por um período complementar de 5 meses ao prazo inicialmente previsto, com fundamento na continuação, não prevista e excecional, do motivo justificativo do termo inicial, antevendo-se a sua ocorrência a 31 de Julho de 2012, perfazendo um período global de duração do contrato de 10 meses, e a percentagem sobre o tempo integral da atividade contratada é alterada para 40%;

Paula Cristina Anta Fontes Xavier, prorrogação do contrato celebrado a 1 de outubro de 2011, por um período complementar de 5 meses ao prazo inicialmente previsto, com fundamento na continuação, não prevista e excecional, do motivo justificativo do termo inicial, antevendo-se a sua ocorrência a 31 de Julho de 2012, perfazendo um período global de duração do contrato de 10 meses;

António Francisco Verdelho, prorrogação do contrato celebrado a 1 de outubro de 2011, por um período complementar de 5 meses ao prazo inicialmente previsto, com fundamento na continuação, não prevista e excecional, do motivo justificativo do termo inicial, antevendo-se a sua ocorrência a 31 de Julho de 2012, perfazendo um período global de duração do contrato de 10 meses;

Cláudia Maria Fileno Miranda Veloso, prorrogação do contrato celebrado a 1 de outubro de 2011, por um período complementar de 5 meses ao prazo inicialmente previsto, com fundamento na continuação, não prevista e excecional, do motivo justificativo do termo inicial, antevendo-se a sua ocorrência a 31 de Julho de 2012, perfazendo um período global de duração do contrato de 10 meses;

Cristina Isabel Miranda Abreu Soares Fernandes, prorrogação do contrato celebrado a 1 de outubro de 2011, por um período complementar de 5 meses ao prazo inicialmente previsto, com fundamento na continuação, não prevista e excecional, do motivo justificativo do termo inicial, antevendo-se a sua ocorrência a 31 de Julho de 2012, perfazendo um período global de duração do contrato de 10 meses, e a percentagem sobre o tempo integral da atividade contratada é alterada para 59%;

Júlio Moreira Nunes Azevedo, prorrogação do contrato celebrado a 1 de outubro de 2011, por um período complementar de 5 meses ao prazo inicialmente previsto, com fundamento na continuação, não prevista e excecional, do motivo justificativo do termo inicial, antevendo-se a sua ocorrência a 31 de Julho de 2012, perfazendo um período global de duração do contrato de 10 meses;

Liliana Isabel Quintã Pinto, prorrogação do contrato celebrado a 1 de outubro de 2011, por um período complementar de 5 meses ao prazo inicialmente previsto, com fundamento na continuação, não prevista e excecional, do motivo justificativo do termo inicial, antevendo-se a sua ocorrência a 31 de Julho de 2012, perfazendo um período global de duração do contrato de 10 meses;

Márcia Cristina Rêgo Rogão, prorrogação do contrato celebrado a 1 de outubro de 2011, por um período complementar de 5 meses ao prazo inicialmente previsto, com fundamento na continuação, não prevista e excecional, do motivo justificativo do termo inicial, antevendo-se a sua ocorrência a 31 de Julho de 2012, perfazendo um período global de duração do contrato de 10 meses;

Carla Antónia da Costa Alves Barbosa, prorrogação do contrato celebrado a 1 de outubro de 2011, por um período complementar de 5 meses ao prazo inicialmente previsto, com fundamento na continuação, não prevista e excecional, do motivo justificativo do termo inicial, antevendo-se a sua ocorrência a 31 de Julho de 2012, perfazendo um período global de duração do contrato de 10 meses;

José dos Santos Teixeira Baptista, prorrogação do contrato celebrado a 1 de outubro de 2011, por um período complementar de 5 meses ao prazo inicialmente previsto, com fundamento na continuação, não prevista e excecional, do motivo justificativo do termo inicial, antevendo-se a sua ocorrência a 31 de Julho de 2012, perfazendo um período global de duração do contrato de 10 meses;

José Fernando Lopes Barbosa, prorrogação do contrato celebrado a 1 de outubro de 2011, por um período complementar de 5 meses ao prazo inicialmente previsto, com fundamento na continuação, não prevista e excecional, do motivo justificativo do termo inicial, antevendo-se a sua ocorrência a 31 de Julho de 2012, perfazendo um período global de duração do contrato de 10 meses;

Luís Manuel Montenegro de Araújo Pizarro, prorrogação do contrato celebrado a 1 de outubro de 2011, por um período complementar de 5 meses ao prazo inicialmente previsto, com fundamento na continuação, não prevista e excecional, do motivo justificativo do termo inicial, antevendo-se a sua ocorrência a 31 de Julho de 2012, perfazendo um período global de duração do contrato de 10 meses;

Rui Manuel Teixeira Gomes, prorrogação do contrato celebrado a 1 de outubro de 2011, por um período complementar de 5 meses ao prazo inicialmente previsto, com fundamento na continuação, não prevista e excecional, do motivo justificativo do termo inicial, antevendo-se a sua ocorrência a 31 de Julho de 2012, perfazendo um período global de duração do contrato de 10 meses e a percentagem sobre o tempo integral da atividade contratada é alterada para 50%;


Susana Sofia Alves Freitas, prorrogação do contrato celebrado a 1 de outubro de 2011, por um período complementar de 5 meses ao prazo inicialmente previsto, com fundamento na continuação, não prevista e excecional, do motivo justificativo do termo inicial, antevendo-se a sua ocorrência a 31 de Julho de 2012, perfazendo um período global de duração do contrato de 10 meses;

Manuel Armando Cadete Portelinha, prorrogação do contrato celebrado a 1 de outubro de 2011, por um período complementar de 5 meses ao prazo inicialmente previsto, com fundamento na continuação, não prevista e excecional, do motivo justificativo do termo inicial, antevendo-se a sua ocorrência a 31 de Julho de 2012, perfazendo um período global de duração do contrato de 10 meses e a percentagem sobre o tempo integral da atividade contratada é alterada para 40%;

Adília Isabel Domingues da Cruz Alves, prorrogação do contrato celebrado a 1 de outubro de 2011, por um período complementar de 5 meses ao prazo inicialmente previsto, com fundamento na continuação, não prevista e excecional, do motivo justificativo do termo inicial, antevendo-se a sua ocorrência a 31 de Julho de 2012, perfazendo um período global de duração do contrato de 10 meses e a percentagem sobre o tempo integral da atividade contratada é alterada para 40%;

Nelson Alexandre Perdigão Figueiredo, prorrogação do contrato celebrado a 1 de outubro de 2011, por um período complementar de 5 meses ao prazo inicialmente previsto, com fundamento na continuação, não prevista e excecional, do motivo justificativo do termo inicial, antevendo-se a sua ocorrência a 31 de Julho de 2012, perfazendo um período global de duração do contrato de 10 meses e a percentagem sobre o tempo integral da atividade contratada é alterada para 40%;

Paulo Miguel Ramos Rodrigues, prorrogação do contrato celebrado a 1 de outubro de 2011, por um período complementar de 5 meses ao prazo inicialmente previsto, com fundamento na continuação, não prevista e excecional, do motivo justificativo do termo inicial, antevendo-se a sua ocorrência a 31 de Julho de 2012, perfazendo um período global de duração do contrato de 10 meses e a percentagem sobre o tempo integral da atividade contratada é alterada para 40%;

Reis Lima Quarteu, prorrogação do contrato celebrado a 1 de outubro de 2011, por um período complementar de 5 meses ao prazo inicialmente previsto, com fundamento na continuação, não prevista e excecional, do motivo justificativo do termo inicial, antevendo-se a sua ocorrência a 31 de Julho de 2012, perfazendo um período global de duração do contrato de 10 meses;

Jorge Henrique de Carvalho Santos, prorrogação do contrato celebrado a 1 de outubro de 2011, por um período complementar de 5 meses ao prazo inicialmente previsto, com fundamento na continuação, não prevista e excecional, do motivo justificativo do termo inicial, antevendo-se a sua ocorrência a 31 de Julho de 2012, perfazendo um período global de duração do contrato de 10 meses;

Luísa Maria da Silva Barreira, prorrogação do contrato celebrado a 1 de outubro de 2011, por um período complementar de 5 meses ao prazo inicialmente previsto, com fundamento na continuação, não prevista e excecional, do motivo justificativo do termo inicial, antevendo-se a sua ocorrência a 31 de Julho de 2012, perfazendo um período global de duração do contrato de 10 meses;

Paulo Cunha Mesquita Guimarães, prorrogação do contrato celebrado a 1 de outubro de 2011, por um período complementar de 5 meses ao prazo inicialmente previsto, com fundamento na continuação, não prevista e excecional, do motivo justificativo do termo inicial, antevendo-se a sua ocorrência a 31 de Julho de 2012, perfazendo um período global de duração do contrato de 10 meses;

Victor Manuel Alves Meles, prorrogação do contrato celebrado a 1 de outubro de 2011, por um período complementar de 5 meses ao prazo inicialmente previsto, com fundamento na continuação, não prevista e excecional, do motivo justificativo do termo inicial, antevendo-se a sua ocorrência a 31 de Julho de 2012, perfazendo um período global de duração do contrato de 10 meses e a percentagem sobre o tempo integral da atividade contratada é alterada para 40%;
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